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Dê-se ao inciso I do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, 

alterada pelo art. 2º da Medida Provisória nº 665/2014, a seguinte redação: 

“Art. 2º................................................ 

I – registro como Pescador Profissional, categoria artesanal, 

devidamente atualizado no Registro Geral de Atividade Pesqueira – 

RGP, emitido pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, com 

antecedência mínima de dois anos, contados da data do 

requerimento.” 

JUSTIFICATIVA  

No texto da Lei vigente, o inciso I art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003, exigia 

registro com uma antecedência mínima de um ano da data do início do defeso. A 

Medida Provisória, porém, propõe que referida exigência passe a ser de três anos, o 

que, a nosso ver, e pelas repercussões que o assunto sugeriu, é um tempo 

exagerado. Para minimizar o impacto de tal mudança da vida dos pescadores 

artesanais propomos a aprovação da Emenda acima. 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 

Deputado Arnaldo Jordy 

           PPS/PA 

 

Deputada Carmen Zanotto 

PPS/SC 
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